
  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ  –  ESTADO DO PARANÁ
         SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

          Av. XV de Novembro, 701, 2º Andar,  -  Maringá - Paraná

E D I T A L  Nº 19 /2021-SEGEP

Dispõe sobre a validade do cargo de Educador
Social  ofertado  no  Concurso  Público  Edital  Nº
052/2015-SERH,  do  Município  de  Maringá,
Estado do Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,  e  em  vista  dos  autos  5023004-22.2016.4.04.7000/PR  e
5005175-48.2018.4.04.7003/PR  transitado  em  julgado  em  30/03/2021,  que  suspendeu  a
nomeação e posse / validade do certame, respectivamente, para o cargo de Educador Social,
resultado final homologado pela publicação nº 027/2016, TORNA PÚBLICO:

1. A validade do cargo de Educador Social ofertado no certame Edital 052/2015-SERH, a partir
de 31/03/2021. 

2. O prazo de validade é de 01 (um) ano, prorrogável por uma vez, por igual período, a critério
da Administração Municipal. 

Maringá, 01 de Junho de 2021.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
 PREFEITO MUNICIPAL

CLOVIS AUGUSTO MELO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
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